
Pelo 

DE 

144 

neste 

SEU, 

preser;te 

1.1. 

de 

on-line 

P6riin'.:Cl 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

BARCARENA E J. DA 

COMO ABAIXO SE DECLARA: 

BARCARENA - através da 

Nº 05.058.458/0001-15 com sede na 

- Centro - Município de 

. Sr. PAULO SERGIO MATOS 

portador do RG nº 

e do outro lado a 

27 .161.622/0001-58, 

68.440-000, Bairro: Santa Rosa, 

FARIAS DA CUNHA, 

CPF de nº 588.723.612-49, 

grupo/banda BANDA BEIJO 

acordam e ajustam firmar a 

de Chamada Publica nº. 

MUSICAL DE RENOME 

SERVIÇO A FIM DE 

MUSICAL 

a decorre da necessidade 

gerado pelas medidas 

enfrenrnmento pandemia 

ue gerou impacto financeiro 

seleção de bandas locais 

minutos, com transmissão 

conforme Termo de 



P6r;:r:,:, 

carta contrato gera qualquer vínculo empregatício com a 

(quatro 

em lei, conforme levantamento 

em consideração também o 

Cultura, deverá emitir e registrar em sua 

recursos financeiros para cobrir os pagamentos dos 

apoio financeiro emergencial as 

o acesso da população ao 

trabalhos futuros, assim que 

em até 30 (trinta) dias após a 

bancária e/ou crédito em 

emitir e registrar em sua 

cobrir os pagamentos dos 

vigência até 21 de dezembro 

contado da data de sua 

da Lei nº 8.666/93 e suas 

o serviço de maneira 

que será informado 

se apresentar na live 
1 O (dez) músicos. 

apresentações musicais, 
e no máximo 60 (sessenta) minutos 

cc.r, E:8A4s-ooo 
:,,'-':f:K··~·etrnnico.pmb@gmail.com 



fiscal 

P6nin~ 

o custo com hospedagem ou 
arcar com todas as despesas diretas 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus 

e dar a aceitação no caso de os serviços 

dos serviços prestados pelo 
por escrito, quaisquer problemas ou 

ao CONTRATADO de acordo com os 

retana Municipal de Cultura, 
serviços, podendo receber, atestar, 

execução dos serviços. 

Termo Carta de CARTA CONTRATO será 
competirá dirimir as dúvidas que 

todas as ocorrências 

mês e ano, bem como o 

for necessário à regularização 

à autoridade competente para 

ultrapassarem a competência do 

a seus superiores em tempo hábil, para a 

responsabilidade direta por todos os 

1zacao da CONTRATANTE, pela 

CONTRATADO perante o 

Secretaria Municipal de Assistência 

ao normal desempenho dos serviços; 

- CE;:, 68.445-000 
- .QX!t9iloe!etronico.pmb@gmail.com 



P6nin 

necessários ao adimplemento das 

Cultura, estão assegurados nas seguintes 

e apoiar projetos de incentivo a cultura 

está amparado pelo Art 54 e seguintes da 

,"\r,rlor,::; ser rescindida: 

I Art. 79 da Lei Nº 

conveniência para a administração, 

faltas na execução da CARTA 

Lei Nº 8.666/93 poderá 

poderá ser objeto de cessão ou 

devidamente comprovado, 
8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 

obrigações ora estabelecidas. Pela 
a Prefeitura Municipal de 
as seguintes sanções: 

através de notificação por meio de 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

só serão aceitas mediante 

6tl445-000 
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(qu:n;:., 

instruffiento 

li. 

estará 

P6r1in:::i 

ou cometer 

correspondente a 0,5% (zero vírgula 

obrigações assumidas, incidente sobre o 

adimp!emento, observado o limite de 15 

a partir do 1 ° dia útil da inadimplência, 

cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

indenização dos prejuízos porventura 

execução parcial ou total da CARTA 

em licitação e impedimento de 

a 2 (dois) anos; 

licitar ou contratar com a 

determinantes da punição ou até que seja 

que a penalidade, que será 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

inciso 

total ou parcial do objeto: 

contrato, aceitar ou retirar o 

Administração, caracteriza o 

sujeitando-o penalidades legalmente 

cumprido com a obrigação assumida 

sua rescisão. 

Contrato, falhar ou fraudar na 

precedidas da concessão da 

5 dias úteis, podendo ser 

CNPJ: U5.058.4581000i-·l5 
Gi::?'J 

• co!pmb'.201'.!JEi!Qmc;i!.crm, • 11~eqéioeletro11ico.pmb@gmail.com 



assim 

e 

leg2is. 

.--,,, 

Comarca de Barcarena, Estado do Pará, para 

CONTRATO ficando expressamente 

que seja ou venha a ser. E, por estarem 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

que produza seus efeitos 

de Setembro 2020 . 

M. J. D'f CUNHA -
JOÃO FARIAS DA CUNHA 
CONTRATADO 

1. __ ..;,._~,õ,! ~· ~l( W....::C_L ~-, -·----~ 

CPF: --·---"-·-· , ;1 o · ~ . .::~-'"""'"'""'"'=Cl,-.-.----

P6ri 

CNPJ: 05.058.458/!JOOM 5 
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DE COMPOR 

68.440-000, Bairro: 

oroiems de incentivo a cultura 

CONTRATO PREVISTO 

-----~------~ 

P6,-,,n:::, 




